
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2446/2000

Ementa

INSTITUI A SEMANA DA CONSCIÊNCIA NEGRA NO MUNICÍPIO DE IBITINGA.

Data da Norma

11/12/2000

Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

28/02/2007 Lei Ordinária nº 2932/2007 Norma correlata

Emitido em  03/07/26 às 02:12:06

LEI 2446/2000
Fls. 1/2

https://publico.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2556


.. .. .. .. .. .. .. 
: LEI N° 2.446, DE 11 DEDEZEMBRO DE 2000 .. .. .. INSTITUI A SEMANA DA CONSCIÊNCIA 

NEGRA E CÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

.. [Projoto de Lei nO 90/00, de aulori. do V.r •• dor João aatlsla Barbo •• ) .. .. .. .. .. .. .. 

o Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Ibitínga, Estado de São Paulo, em 
conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução nO 
2.517, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte LEI: 

.. Art ,0 . Fica instituído no município de 

.. Ibrtinga, a Semana da Consciência Negra, a ser comemorada anualmente no período 
: de 13 a 20 de novembro, , 

.. Art .. 2° • O Executivo Municipal estabelecerá 

.. normas e coordenará através das secretarias competentes a organização das 

.. atividades a serem desenvolVidas na Semana Municíplill da Consciência Negra. .. . ~ 

.. Art. 3° - Esta Lei é!1trará em vigor na data de 

.. sua publicação, .. .. 

.. em conlràrio. .. .. 
• 11 .. .. 
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11 .. .. .. .. .. .. .. 
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